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PROJETO DE LEI Nº 67, DE 19 DE SETEMBRO DE 2023 

 

Denomina Rua Thereza Ogliani Lemfers e dá outras 

providências. 

 

O Prefeito Municipal de Santo Amaro da Imperatriz, Estado de Santa Catarina, no 

uso de suas atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal de Santo Amaro da 

Imperatriz, Estado de Santa Catarina, aprovou e eu sanciono a presente Lei: 

 

Art. 1º - Fica denominada Rua Thereza Ogliani Lemfers, a via cadastrada sob o 

código n. 594, situada no Bairro Vila Becker, a qual possui aproximadamente 125,00 metros 

de comprimento e 21,00 metros de largura (3,00m de passeio + 6,00m de Via + 3,00m de 

canteiro + 6,00m de Via + 3,00m de passeio), localizada perpendicularmente à Rua 01, 

Loteamento Park Village Zulma Becker (código 587), finalizando no encontro com a 

Marginal da Rodovia BR-282, KM 26 (código 440). 

 

Art. 2° - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado, caso ainda não 

formalizado, a receber em doação o referido logradouro de seus eventuais proprietários. 

 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Santo Amaro da Imperatriz, 19 de setembro de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RICARDO PASSIG TURNES 
Vereador 
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JUSTIFICATIVA 

 

O presente projeto de Lei visa homenagear à memória de Thereza Ogliani 

Lemfers, nascida em 20 de junho de 1914, no vilarejo de Brilhante em Itajaí/SC. 

 

Em sua juventude, casou-se com José Lemfers e desde então fixou residência 

em Santo Amaro da Imperatriz. Ficou viúva aos 33 (trinta e três) anos de idade e, a partir de 

então, assumiu o compromisso de sustentar sozinha seus 5 (cinco) filhos. 
 
Com o seu dom de costurar, aumentou suas atividades de costuras do dia a dia 

para costuras festivas do município e ensinou várias moças interessadas na arte da costura 

com um curso próprio em sua casa situada na rua Natividade. Além da sua atividade principal 

de costura, conseguiu comprar 5 (cinco) vacas e em todas as manhãs, tirava litros de leites 

para vender na vizinhança.  

 

Fez com que todos os filhos completassem os estudos e que também 

auxiliassem na venda dos produtos a granel da sua horta e dos produtores locais, em um 

armazém anexo à sua casa.  

 

Viu todos seus filhos se casarem com moradores de Santo Amaro da 

Imperatriz, jovens das famílias Ramlow, Becker, Cunha, Besen e Broering.  

 

Hoje, nesta geração, descendentes da Dona Thereza Ogliani Lemfers, estão 

netos e bisnetos que trazem como herança a perseverança de sua vó e bisavó na conquista de 

seus objetivos e acima de tudo, o grande amor por Santo Amaro da Imperatriz. 

 

Faleceu em 20 de setembro de 1975, aos 61 anos de idade. 

 

Desse modo, por merecimento e reconhecimento como cidadã honrada desta 

cidade, este signatário conta com o apoio dos Nobres Pares para a aprovação deste projeto. 

 

Santo Amaro da Imperatriz, 19 de setembro de 2023. 

 

 

 

 

 

 

RICARDO PASSIG TURNES 
Vereador 

 


